INDICAÇÃO Nº 
215
, DE 2007

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo se digne, através dos órgãos competentes, determinar a ampliação da  “ Escola Municipal Professora Carlinda Gomes Rolim” situada a Rua João Benedito de Melo, s/n, Jardim Grajaú, Município de Itapeva,mediante repasse de recursos.

JUSTIFICATIVA

                                                                Considerando que a escola tem apenas 06 (seis) salas, e já não comportam mais a demanda de alunos, que é de aproximadamente 400 (quatrocentos) alunos da 5ª  a 8ª série;







Considerando que a escola teve que abrir no período noturno para acolher os alunos, gerando, no entanto, temor nos pais e professores, pois o bairro é perigoso;







Considerando que aproximadamente 80 (oitenta) alunos tiveram que ser remanejados para outra escola, qual seja “Otávio Ferrari”; 






          Considerando, que a educação é direito de todos e dever do Estado;

                                                              Considerando, por fim, que o Município não possui recursos financeiros disponíveis para realizar tal obra, será por demais oportuno a ampliação da“ Escola Municipal Professora Carlinda Gomes Rolim”,  uma vez que estaremos contribuindo para o futuro do jovem paulista, ajudando-o na conquista de uma vida mais digna.

Assim sendo, propomos a presente indicação dada a conveniência, oportunidade e relevância da providencia indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Terezinha da Paulina - PFL
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